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AVISO DE CONCORRÊNCIA N9 005/8S

PEIKPEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

A PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, torna público, para conhecimen

to dos interessados, gue fará realizar no dia 20 de dezembro de 1985

as 10:00 horas da manhã, na sede da Coordenação do Projeto Orla, si

ta à Av. Otávio Mangabeira, s/n9 - Parque do Aeroclube, COHCORRÊS -

CIA para seleção de empresas para construção e exploração, sob o re

gime de concessão de uso, de um equipamento comercial sob a forma '

de uma nau, a ser implantada em área destinada a este fim, situada'

"no Parque do Aeroclube.

Os documentos relacionados cora a CCRICORRÊNCIA, que incluem as condi

ções que a regulamenta, estarão à disposição dos interessados, na '

sede do Projeto Orla, no horário compreendido das 8:00 às 12:00 e '

das 14:00 às 18:00 horas.

Ealvad&r, 05 jde/dezembro de 1985

SD 2819 - AP 2-2
JOR(^ LO^&LLÒ FXIÍÍOi
Presidente da Comiss

CORRÊA RIBEIRO S.A. m
CORI^ RiaEIRO S/A - CO^ERCrG E indOstria

Enpresa gjnarcial E?g>cirtadora Insc. Cacex - DG-3/029

Societ^ar^ de Capital Aberto e Autorizada

CH-EC RCA-200-76/159 e CX3C 15101405/0001-93

Asseirbléia Geral Extraordinária

Convocação

Elcam cs Senhores acionistas convocados para Assenbléia Geral Extraordinária a se

realizar na sede social, na Praça dcs Tipinairbãs, 2 - Edifício Argusa - 19 andar
Av. Ontomo, nesta cidoSe de Salvador, âs_ 14:00 horas do dia 12 de dezeobxo
<te 1985, para deliberarem scbre a seguinte ordan do dia:

1. Mudança da data do encerranento do exercício social;
2. Eleição ds maibrce para o (tnseliio de Administração;

3. Outros assmtos de interesse sodal.

Salvador, 04 de dezerbro de 1985.

Conselho de Administração
SD 2857 AP 3-3

EXTRATO DO ESTATUTO

ESTRATO DO ESTATUTO DA "AKBI"-AÇÍO MISSICKXRIA BATISTA HA lIflA lE ITAPABICA
DencDinação AÍQI-Ação Missionáxia Batista da Ilha ds It^iarics|FlnaIiâadeiPm^
ver .a pregação do evangelho de Josus Crisj^o aos povosfenfase na salvsgao inditd

ai^ravés do usa fé pessoal em Josus Czinto coao Salvador e Sonhor|Z«aliza -
ção de obras aociais s piao^eduoaoionais S profissianaiSfe oionlio às Igrejas *
evangélicas. 3e estende a todo Território Naoimale Sociedade oivil xeligioaB}
assistenoial e edueaoicnal, eem riiu.< liícrt)t:.voi:;Dur89aoi tempo Indeteroinado )
Ãdoinietraçãox Qaa Assaobléia Geral* um Conselho Ccnsultivo e Pisoal e vraa Di-
retoriaoTodoa ob cargos são ezarcidos gratuitonente) Responsabilidade: Os só -
oiOB não respondem individual o Bubaidiariamante coa os seus bens particulares
pelas obrigações contraídas em nome da AEBI. Refonsa do SstatutotPela Assembléia
Geral) oco a presença de 2/3 dos sóciosi BztxnçaoiliediQnta deliberação de 2/3
dos sócios presentes 4 Assembléia OeraljPatrinâniotLiquidado o passivo e o ati^
vo da Sociedadoia Assombléia deliberará sobre o destino dos reBane8cente8.Farot
a AlQI-Ação mssionárla B«da I.Itaparica)tem foro na cidade de VERA CRDZ)Estado
da Bahia. Vera Czuz* 22 de outubro de 19^* ,

Pxeaidente: Pr. SeTerino'^^roB"IiBiõea-CíF.055«Ódd.518-02
AsBes.Jirrídico: Iir.^Í2^íeÍ^*Sõ""SaoPamá;SM2AB.332^-Ba.

SD 2913

QUllMICA DA BAHIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CGC 51.744.803/0001-91

COMUNICADO

Comunicímoí #o» Senhores Acionistas que se acham a sua disposiçâa na Sede Social à Rua Náfta. 717 — Complexo Bísi-
CO - Pólo Petroquímico - Camaçari. BA, o Relatório da AdmlnlsvaçSo, Demonstrações Flnancsiras a o Parm
ditores Independeniw relativos »o exercício social findo cm 31 de outubro de 1985 (Art. 133 § 1. da Lei fi. 8.404/7o).
Camaçari) BA 02 de dezembro de 1885. A DIRETORIA. 2876 • *3—3

tSi

ECONÔMICO AGRO PASTORIL INDUSTRIAL

âlA DS HEOniIO DO CCCTS5LH0 D5 ADaiaSTRAÇXO W SSOKtKICO A5S5 DASICBU Ç:
DDSTRIAl S.A., C30 n» 13.963.C40/0001-<9

Aos 31 dias do Bés de oatuiro de 1905, cs 10:00 horss, na séde eoultl si
t* K BV. Oaribeldi n* 2.981, neott Capitei, reunlu-ae o Conselho de Adtd-
nístsrsçSo dt EconÔEloo A^ro Peotoril Industrial S.A., preasniae oa Conae-
Ihelros Angalo Celron de St, Alberto Kertino Octhcrtno e Veldestr Tourt
lUio de Abreu. Iniciedoa oa trebalhoa,. disse o Presidente, Ângelo Ctlaon
de sé, que aquela reunião fore eo.-.vooede pera tocar eonheclcente do pedi
do de dealeaco dt Diretor e deliberar eobre o preenchlnento dt vega. Aprjí
Btotou, es Beguidc, oerta endereçada so Caaaelho pelo Diretor Alberto Ksr
tine Catlicrino, na qutl o clBBlviett, por ootlvoe de arden particular, eo
licitava sua renúnelt, eo ctráter irrevogível e irretratável eo cRPgo de
Piretor da companhia. Acreaceatou que nada saia reotevr ao ór^o esnêo a-
oolter a renúncia, propondo fosse inecrido ec etc yui voto de e^vdeelaan-
to so ronuncietário pelos bons aerviçoe preotadoo * orgtnlsação sjo deceo-
peaho de euaa íunçõec. Ato continuo, propõe a indicação do Sr. Jooellto
Pereira Erltto, brasileiro, eepcredo judiclelijente, bechcrel en íiacnçro,
residente e docicllledo ea Salvador, Bahlc è rur. Beijuptré n® 130 vasa 14
It&poan, portador da cédula de identidade BG n® 162.70ü e CIC n®
000.184.305-20, ptra o cargo de Diretor na vtfic eberta, coa nindcto as
vencendo e priaeire Eeunião do Conaelho de AdiAnistreÇFO que rerlizer _e
póa a Aeseablcle Geral Ordinário o.ue cprceítr ec decasotrtçõee ris»ncei-
raa relstivee eo exercício a ae fi.nder ec 30.04.66, coincidente eon o doa
deccia neabros da Diretoria. A propoBtc foi aprovada por unenlcidiàa, de-
clcrando, o Presidente, e^ossndo na for» da lei, o eleito. Jleâe^neie
vendo o tretcr, o Presidente euopendeu a aeaoão paio tecpo oeceoatrlo i
iBvreturc da presente ata, reabrindo-e t oesuir, qucado foi t bssss lide,
aprovada e aaeinada por todofl os Conselheiros presentes. AflO. Ingelo Ctl
oon de Sá, Alberto rsrtlne Catbsrino, Valdectr Tourinho de Abreu. Sete
eoníorBB o original lavrado es livro Próprio e eseinado por Albarto
tina Cstharino - Secretário

MttVlCO t>TADuAl

SECRETARIA OA INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO

CERTIFICO que foi arquivada nesta Autarquia sob o n.® JC.ã27.288
a cópia da ata deE. dO CODS. de Ads.

da ECONOMICO AGRO PASTORIL DIDCSTRIAL

roa 1i tada am 31 /10 ;85 e protocolada sob o n.-^- 051113
e» 27/ 11 / 85 . //

Salvalor. 28 de novembro

CERTIDÃO

so —»41

Oartlílco gue foi ai^qirLva na Junta Comercial do Estado da Bahia sob 299DC2^2&
■"U a c^ia da Ata de AGE da ART FIIMS S/A., realizada'siB 10/09/85 e protoccQ.aâa *
sob o 049700 em 19/Ll/85)gue deliberou sobre a abertura de um dnema «i Salva
dor, sito à Praça Castro Alves, s/n9.

SAIVADCR, 21 de Novanbro de 1985^.
SX". Fernando dos Santos Cordeiro

Secretario Cerol COM 2629

EXTRATO DOS ESTATUTOS SOCIAIS DO BLOCO PIKE
Art. 1? - O BLOCO PIKE S/C S uma sociedade civil sem fins lucrativos fundada

an 20 de março de 1985, com prazo de duração indeteimnado, com sede e foro nesta
cidade do Salvador, com endereço ã Rua João Ponde n? 01 - Barra. Art. 29-0 Bio
CO Pike S/C tem por finalidade precípua proporcionar a seus associados o entrete
nimento momesco, sem prejuízo das atividades sociais, recreativas, desportivas e
culturais. Art. 129 - São órgãos da administração da sociedade: I - Asseròleia '
Geral. 11 - Conselho Diretor. III - Conselho Fiscal. Art. 199 - O Coiselho Dire
tor ê caiçosto de sete membros conpetindo-lhe: I - Eleger entre os seus meniros,
o seu presidente, bem como a distribuição de funções entre os demais^coopotientes.
II - Administração Geral da sociedade. III - Fixação de valores de jóias, mensa
lidades, taxas e multas. Art. 23<? - A receita da sociedade se constituirá de u-
xas, jóias, mensalidades, doaçoes e contribuições dos sócios ou terceiros, alén'
de rendas diversas. Art. 24? - A representação ativa e passiva, judicial c ractra
judicial da sociedade será seupre exercida pelo Presidente do Conselho Diretor ,
an segundo plano pelo Diretor Financeiro e em terceirojilano pelo Diretor Admi -
nistrativo, ou qualquer outro diretor. Art. 25? - Os socios nao respondem nem so
lidariamente nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela sociedade, nem
mesmo qiundo no exercício de cargo de direção. Art. 269 - A sociedade somente se
extinguira por decisão de dois terços mais um dos membros da Assoableia Geral cot
vocada para este fim específico, devendo o patrimônio apura:^, ser doado a instí"
tuição beneficente reconhecida ce utilidade püilica desta cidade. Art. 30? - ü
presente estatuto entrara em vigor na data de seu registro.

Salvador,20 de março de 1985
A DIRETORIA AG 115.642

MUNICIPAL
Atos do Poder Legislativo Art. 45 -

LEI
Altera e acrescenta dispositivos ã Le^
n9 3.415/84 (Lei Orgânica do MunicT
pio de Salvador.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO-ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19-0 artigo 45 da Seção I - Capítulo I.II, fica acrescido de três

parágrafos que passam a ter a seguinte redaçao:

"Capítulo 11! - Do Executivo Municipal
Seção I - Do Prefeito e do Vice-Prefeito.

§ 19 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e soce
der-lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito.

§ 29 - O Vice-Prefeito, alem de outras atribuições que lhe fo
rem conferidas em Lei, auxiliará o Prefeito sempre que fór por ele con
vocado para missões especiais.

§ 39 - Em caso de vaga ou impedimento do Prefeito e do Vice-
Prefeito, o Presidente da Câmara de Vereadores assunirS a Administração
Municipal, ate o termino do mandato do Prefeito ou a cessação do inçtedi
mento."

Art. 29-0 art. 115 da Lei n9 3.415/84 passa a vigorar acrescido de »■»
paragrafo único e com a seguinte redaçao:

"Art. 115 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, eleitos em 15 de na
vembro de 1985, cumprirão seus mandatos até o dia 31 de dezenbrodel^w
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e tomarão posse perante a Câmara Municipal no dia 19 de janeiro de 1986,
em sessão especialmente convocada para este i^im.

Parágrafo Onico - Ao tomarem gosse de seus respectivos cargos,
o Prefeito e o Vice-Prefeito pronunciarão perante a Câmara Municipal o
seguinte compromisso: "Prometo cunprir e fazer cumprir as leis do Muni_
cTpio, do Estado e da União, promover o bem geral do povo, zelar pela'

autonomia tiiunicipal e propugnar pela consolidação e aperfeiçoamento do
regime democrático" "

Árt. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario.

I PI N.®i^Z6Z8,5_„
Denomina Rua Delegado Walter Lino Drum '
mond, nesta Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA B/WIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - A Rua V S 1 - Loteamento Itaigara, logradouro nÇ 5175, siidi£
trito de Aiharalina, nesta Cidade, passa a ser denominada Rua Delegado Walter Lino
Drurmond.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da
verba própria do orçamento vigente.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO.SALVADOR, em 06 de dezembro de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA AZEVEDO
Secretario de Finanças

EDI$ON_TEIXE!RA BARBOSA
Secretário Municipal de Saúde
e Assistência Social

MARINALOO MORAOILLO MELLO
Secretário de Serviços Públicos

ANGELINO VARELA
Secretário de Urbanismo e Obras
Públicas

AILTON PINTO DE ANDRADE

Secretário de Administração

AFONSO HILDEBRANDO BARBUDA
Secretário Municipal de Educação,e
Cultura

ELMYR DUCLERC RAMALHO
Secretário de Transportes Urbanos

MANOEL RAYMUNDO GARCIA LORENZO
Secretário Municipal do Planeja^
mento

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições era contrario.
GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 1985.

MWiOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretario de Finanças

LEI N°3-S77/85
Denomina Rua Professor Carlos Sã a uma
artéria pública desta Capital-

0 PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu .sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica denominada Rua Professor Carlos Sã a Rua D do Projeto
Aquarius, log n9 5659, Subdistrito de Araaralina, nesta Capital.

ISIDRO OCTSVIO AMARAL DUARTE
Secretario Municipal de Comunicação Social

\

LEI N| ° 3.573/65
Autoriza o_Chefe do Poder Executivo a
conceder, a Igreja Assembléia de Deus,
o direito real de uso de uma área si_
tuada no Loteamento Fazenda Coutos.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder ã Igre
ja Assembléia de Deus, para'a edificação de um templo, o direito real de uso dê
uma ãrea de terreno, situada na 3a. etapa do Loteamento Fazenda Coutos, Quadra 17,
COTi frente para a Rua B, medindo 394,00m2 (trezentos e noventa e quatro metros qua
drados).

Art. 29 - A concessão de direito real de uso serã outorgada por prazo
indeterminado e independentemente de pagamento do preço público, devendo constar
do respectivo termo clãusüla de reversão da área ao patrimônio do Município,' nos
casos de sua nao utilização no prazo de 01 (um)ano ou de ocorrer desvio de finali^
dade prevista no artigo anterior.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE D0'PREFÍIT0 MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 1985.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão pela verba
própria do Orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 -'Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembnj de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO DE ANBRADÍ_
Secretário de Administração

LEI N'' 3.574/85
Denonina Rua Professor Milton Cayres de
Brito a uma artéria pública desta Capi
tal.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica denominada Rua Professor Milton Cayres de Brito a Rua 26
do Parque Jockey Club, LOG 9757, Subdistrito de Amaralina, nesta Capital.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão pela vprba
própria do Orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario.

-  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, an 06 de dezembro de ''985.
MANOEL FIGUEIREDO CASTRO " LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Prefeito Secretário de Finanças

LUIZ CARLOS SILVA. DE AZBfEDO
Secretario de Finanças

LEI N.°lr578/g5_
Denomina Rua Dr. Armando Tourinho a
uma artéria pública desta Capitsfl.

O PRETCITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Clmara Muf\icipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

„  , ÍO - Fica denominada Rua D'r. Armando Tourinho a Rua A, do Conjunto
Santa Barbara, LOG n9 9343, subdistrito de Brotas, nesta Capital.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão pela verba
própria do Orçamento vigente. -

Art. 39 - Esta Lei entra em .vigor na data de sua ptblicação-.

Art. 49.- Revogara-se as disposições em contrario.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 1985.

MANOEL FIGUEIRpO CASTRO lüiz CARLOS SILVA -DE AZEVEDO
Prefeito Secretário de Finanças

LEI N°3.S79/85

Denomina Rua Ten. Valmir Alcantara.nes
ta Capital. -

O PREFEITO MJNICIPALDO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA âAHIA,

Faço saber x;uè a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

1  - A Rua "A", CHOPM, subdistrito de São Caetano, nesta Capital,logradouro n9 7956, passa a ser denominada Rua Ten. Valmir Alcântara.

- Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta daverba própria do orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua oiblicação.

LEI 3.575/85
Denomina Rua Cel. Otto Aguiar,
Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

nesta

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO,
Prefeito

Faço saber que a Câmara Municipal decre'ta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 - A Rua C, loteamento Chácara do Cabula, logradouro 5602,siA)dis_

trito do Cabula, nesta Cidade, passa a ser denominada Rua Cel. Ottp Aguiar.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da
verba própria do orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em " 06 de dezembro de 1985.

Art. 49 -.Revogam-se as disposições em contrario.
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 1985.

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

LEI N O. 3.58D/Bg

Considera de utíli(]ad8 oública a CONii
NIDADE SÍO BENTO CRíSPINIANA HASSENA."

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO .ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CRl^iPTUiaMÍ^^MAcl^Ã considerada de utilidade pÚBlica a COMUNIDADE SÍO BENTOtKlbPiNIANA HASSENA, com sede e foro nesta Capital.

Art. 29 - Esta Lai^entra em vigor na data de sua publicação.'
GABINETE DO PREFEITO'MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRADE
Secretário de Administração

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

•: RLOS SILVA DE AZEVEDO
•iet etário de Finanças

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretario de Finanças
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LEI.N.^S^SSliaS--

Considera de utilidade pública a Ass§
ciação dos Moradores do Alto da V1to
ria - AMAV.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

. Art. 19 - Fica considerada de utilidade pública a Associação dos Horadç^
res do Alto da Vitória - AMAV, com sede e foro nesta Capital.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

eWJINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO AILTON PINTO DE ANDRADE '
Prefeito Secretario de Administração

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

Atos do Poder Executivo
Decreto N.°7.4S5 de ,06,de dezembro de 198 5

Cria a Coordenação das Obras e Serviços
nas Vias e Logradouros Públicos do Müni_
cTpio do Salvador - COLP, e dá outras
provi dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições.

DECRETA:

Art. 19 - Fica criada, diretamente subordinada ao Gabinete do Prefeito,
a Coordenação das Obras e Serviços nas Vias e Logradouros Públicos do Município
do Salvador - COLP^ com a finalidade'de autorizar,_coordenar, fiscalizar e compa
tibilizar a execução das obras e serviços, por Órgãos e entidades governamentaisT
nas vias e logradouros do Município do Salvador, e suas implicações com a circula
çao de pedestres ft. veículos. ~

Art. 29 - Compete à Coordenação das Obras e Serviços nas Vias e Logra
douros PSilicos do Município do Salvador - COLP: ~

I - autorizar, fiscalizar, coordenar, conpatibilizar as obras e
serviços nas vias e logradouros públicos;

II - assessorar o Prefeito quanto ao acompanhamento das obras e ser
viços nas vias e logradouros públicos; ~

III - articular-se com Órgãos da PMS e de outras áreas de poder pú
blico.^cujo concurso se faça necessário: ' ~

IV - cumprir, e fazer cumprir as normas relativas is obras e servi
ços, executados por orgaos e entidades governamentais nas vias e logradouros pu
falicos do Município; ~

V - exercer outras atividades correlatas.

3'." ̂  Coordenação das Obrasse Serviços na Vias e Logradouros Públicos do Município do Salvador - COLP, será dirigida por um Coordenador Geral dê
signado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e será constituída das sê
guintes unidades: —

I - Setor Administrativo-Financeiro;

II - Setor de Fiscalização;

III - Setor de Análise.

Art. 49-0 Setor Administrativo-Financeiro funcionará como unidade de
apoio, tendo una vinculação normativa ad Serviço Geral de Administração - SGA da
Casa Civil, competindo-lhe: suprir as necessidades da Coordenação relacionadassuprir as necessidades da Coordenação relacionadas
com as atividades de pessoal, material, finanças e serviços auxiliares, segundo
orientação do S.G.A. da Casa Civil.

Art. 59-0 Setor de Fiscalização tem por finalidade fiscalizar as obras
e serviços nas vias e logradouros públicos, competindo-lhe:

gente;
1) fiscalizar as obras eserviços de acordo cem a legislação

2) notificar e autuar os infratores;

3) controlar autos de infração lavrados;

instruir processo de julgamento dos autos;4)

to;
5) emitir DAM'S, referentes aos autos de infração, para pagamen

6) executar outras atividades correlatas.

_Art. 69-0 Setor de Análise tem por finalidade analisar os pedidos de
autorização e promover a compatibilizaçio das obras e serviços nas vias e logra
douros públicos, competindo-lhe: ~

1) exame dos projetos de obras e serviços nas vias e logradouros
públicos, emitindo parecer sobre sua viabilidade;

2) promover entendimentos entre Órgãos que solicitarem a autori
zaçao de obras ou serviços numa mesma via ou logradouro público, preservando os'
equipamentos ja existentes;

. , _ 3) manter atualizado o Mapa Geral, em escala conveniente, do Mu
nicipio do Salvador, constando todos os equipamentos instalados nas vias e logfã
douros públicos; -

4) manter cadastro dos elementos técnicos necessários a atualiza
çao do Mapa Geral; -

5) informar, quando solicitado, aos órgãos interessados sobre os
elementos técnicos cadastrados;

6) executar outras atividades correlatas.

Art. 79 - Cabe ao Chefe da Casa Civil designar os encarregados dos seto
res da COLP e o substituto eventual do Coordenador Geral, bem como expedir instnT
çoes normativas para o fiel cunprimento do presente decreto. "

Art. 89 - A Casa Civil fornecerá a Coordenação das Obras e Serviços nas
Vias e Logradouros Pilicos do Município do Salvador - COLP, o apoio aànínistrat-
vo-financeiro necessário ao seu funcionamento.

Art. 99 - Fica criado, com a finalidade de prestar assessoramento ã Co
ordenação das Obras e Serviços nas Vias e Logradouros Públicos de Salvador - C0LP7
visando a compatibilização das obras e serviços nas vias e logradouros pS)1.icos e
julgar os autos de infração por ela lavrados, um colegiado composto por represen
tantes de Órgãos municipais, empresas públicas estaduais e da Câmara dos Vereadê
res.

Paragrafo Onico - O Colegiado criado na forma deste artigo terá como Pre
sidente, o Coordenador Geral da C(X.P e será integrado por representantes dos se
guintes órgãos e entidades: ~

2 (dois) da Coordenação das Obras e Serviços nas Vias e Logradouros Pú
blicos do Município de Salvador - COLP, sendo um o Coordenador Geral; ~

1 (ura) da Secretaria de Urbanismo e Obras Pülicas - SUOP;

1  (um) da Secretaria Municipal do Planejamento - SEPLAM;

1 (um) da Secretaria de Serviços Pífclicos - SESP;

1 (um) da Secretaria de Transportes Urbanos - STU;

1  (um) da Companhia de Renovação Urbana de Salvador - RENUIS;

1 (um) da câmara Municipal do Salvador;

1  (um) da Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA;

1  (um) da Empresa Bahiana de Sguas e Saneamento - EWASÃ;

1  (um) da Telecomunicações da Bahia S/A - TELEBAHIA.

Art. 10 - Nos impedimentos do Presidente, a Presiténcia será exercida
pelo segundo representante da Coordenação'das Obras e Serviços nas Vias e Logra
douros Públicos do Município do Salvador - COLP. ~

Art. 11-0 Colegiado reunir-se-ã, ordinariamente, une ve2_por mês, e,
extraordinariamente, sempre que necessário, podendo a sua convocação ser -feita
pelo Presidente ou solicitada por qualquer dos seus membros.

§ 19 - Das reuniões do Colegiado lavrar-se-ã ata com o resumo dos asstm
tos discutidos.

§ 29 - Junto ao Colegiado funcionara ura Secretario, designado pelo Pre
sidente, dentre os servidores da Coordenação. ~

.. . Art. 12 - Caberã_ao Chefe do Executivo Municipal designar os menbros do
Colegiado, Cujos nomes serão indicados pelas entidaites nele representadas.

Art. |3_- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario, especialmente os Decretos n9s 4.769/75 e5.655/
79

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezenbro de T985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

ANGELINO VAMLA
Secretário de Urbanismo e Obras Públicas

, AILTON PINTO DE ANDRADE
Secretário de Administração

-^^Dacreto N.*7.456 de 06 dè

MANOEL RAYMUNDO GARCIA LORENZO . j
Secretário Municipal do Planejamento V*

dezembro de 198 5

Suspende a execução de disposições do De
creto n9 7377, de 02 de setenisro de 198F.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições e considerando a impossibilidade de as unidades administrativas a
tenderem as providências exigidas no art. 13 do Decreto n9 7377/85 sem prejuízo pa
ra os seus servidores, ^. E C R E T A:

Art. 19 - Fica suspensa, no presente exercício, a execução das disposi
çoes constantes do art. 13 e respectivos parágrafos do Decreto n9 7377, de 02 de sã
tembro de 1985.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,revoga
das as disposições «n cpntrãrio. "

-GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 1985..

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secjletario de Finanças

,AILTON_PINTO DE ANDRADE
Secretario de Administração

EDISON TEIXEIRA BARBOSA
Secretário Municipal de Saúde e
Assistência Social

AFONSO HILDEBRANDO BARBUDA
Secretário Municipal de Educação
e cultura

ANGELINO VARELA
Secretário de Urbanismo e Obras
Públicas -

MANOEL RAYMUNDO GARCIA LORENZO
Secretario Municipal do Plane
jamwito

MARINALDO MORADILLO MELLO

Secretario de Serviços Públicos
ELMYR DUCLERC RAMALHO

Secretário de Transportes Urbanos

ISIDRO OCTRVIO.AMARAL DUARTE
Secretário Municipal de Comunicação Social

Decreto n9 7.457 de 06 de dezembro de 1985

Estabelece novos valores de vencimentos e

de salários para os níveis de classifica

ção do Quadro de Pessoal do Instituto de

Previdência do Salvador - IPS e dã outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA.no uso óas

Stribuições que lhe confere o inciso V, do arti 45, da Lei n9 3.415/84,e com fun
damento no art. 89 da iei n9 3.561/85, DECRETA:

Art. 19 - Aos níveis de classificação dos Cargos an Comissão e das Fun
ções de Confiança integrantes io Grupo e Subgrupo Direção, Àssessoramento e As
sistincia, do Instituto de Pr./idincia do Salvador - IPS, correspondem, respecti
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vãmente, os vencimentos e os valoresvde gratificações constantes do Anexo I des_

te Decreto.

Art. 29 - Os valores dos vencimentos e salários fixados para os níveis

de classificação dos Grupos de Categorias Funcionais do Quadro de Pessoal da A£
tarquia passam a ser os constantes dos Anexos 11' e III, respectivamente, deste
Decreto.

Art. 39 - Os valores dos salários das funções de emprego classificadas

em níveis especiais passam a ser os constantes do Anexo IV deste Decreto.

Art. 49 - As classes constitutivas das Categorias Funcionais do Grupo.

Outras Atividades de Nível Superior, Código NSA-2D0, passam a obedecer,quanto a

classificação, código, lotação, nível e valores de salários 1 estruturação pr_e
vista no Anexo V deste Decreto.

Parágrafo Onico--0s atuais ocupantes das funções de ajiprego integran-

tess das Categorias Funcionais mencionadas no artigo continuam nas memnas cla£
$es'em que se encontram atualmente.

Art. 59 - Ficam majorados em 80,11%' óitenta vírgula onze por cento)
os valores da gratificação especial atualmente percebida pelos titulares de car
gos em comissão e de funçõeb de confiança, integrantes do Grupo e Subgrupo Oi
reção, Assessoramente e Assistência.

Art. 69 - As nomas constantes do presente Decreto vigoram a partir
de 19 de novembro de 1985, sendo custeadas as despesas por dotação própria do
orçamento da Autarquia.

Art. 79 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE 00'PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, em 06 dO dezembro de 1985.

AILTON PINTO DE ANDRADE

Secretário de Administração

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

LUIZ- CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Secretário de Finanças EDISON TEIXEIRA BARBOSA

Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

A N E X O 1

TABELA DE VALORES DE VENCIMENTOS DOS NÍVEIS DE CLASSIFICAÇSO DOS CAROIS EM

C0MISS50 E DE GRATIFICAÇÍO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO QUADRO DE PESSOAL DO

INSfiTUTO DE PREVIDÊNCIA DO SALVADOR - IPS.

GRUPO: DIREÇAO, ASSESSORAMENTO E ASSISTÊNCIA - COOIGO DAA-100

CODIGO E NÍVEL VENCIMENTO CR$

DAA-IOOO

DAA-1Ü0.2

DAA-lGO-l

4.592.693

3.642.895

1.601.675

SUBGRUPO: DIREÇSO, ASSESSORAMENTO E ASSISTÊNCIA - CODIGO DAA-IIG

CQDIGO NÍVEL

GRATIFICACaO POR

EXERCÍCIO DE FUNÇSO CR$

OAA-110-4

DAA-110t3 -

DAA-llO-2

DAA-nO-l

ANEXO II

891.428

790.039

688.651

579.269

TABELA DE VALORES DE VENCIMENTOS DOS NÍVEIS OE CLASSIFICAÇÃO DO QUADRO DE

KSSOAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SALVADOR - IPS.

GRUPO CODIGO NÍVEL VALOR CR$

PROCURADORIA •PA-200 8.500.000

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NSA-400 2 3.000.000

1 2.-500.000

ATIVIDADES DE NÍVEL MEDIO NMA-500 3 1.200.000

2 1.000.000

1 . 900.000

SERVIÇOS AUXILIARES SAA-600 7 633.778

6 617.579

5 614.877

4 612.179

3 609.477 ■

2 606.779

I 604.078

SERVIÇOS DE PORTARIA SPA-700 . 2 606.779
-

1 604.078

'ANEXO III

TABELA DE SALÍRIOS DAS FUNCOES DE EMPREGO DO QUADRO OE PESSOSL 00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DD SALVADOR!--IPS.

GRUPO CODIGO NÍVEL SALÍRIO CR$

ATIVIDADES OE NÍVEL SUPERIOR NSA-200 5 4.000.000

4  3.800.000

J  3.600.000

3.000.000

•1 2.500,000

ATIVIDADES DE NÍVEL MEDIO NMA-30G 3 1.200.000

2 1.000.000

> 900.000

SERVIÇOS AUXILIARES SAA-4aO 7 617.579

6 614.877

5 612.179

4 609.477

3 606.779

2 604.078

1. 601.628

SERVIÇOS DE TRANSPORTE,PORTARIA E VI6ILÍNCIA TPVA-500 5 903.960

4 900.000

3 609,477

2 . 606.779

1 604.078

^A N E X O IV \

TABELA OE SALRRIOS DAS FUNÇÕES DEEMPREGO DE Niva ESPECIAL DO QUADRO OE PES
SOAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SALVADOR - IPS.

DENOMINAÇÃO SALARIO CRS

PROGRAMADOR ANALISTA

•ATUARIO

PROGRAMADOR

OPERADOR DE COMPUTADOR

AUXILIAR OE PROCESSAMENTO DE DADOS

3.600.000

3.000.000

2.500.000

T.200.800

1.000.000

ANEXO V

GRUPO: OUTRAS ATIVlUADES DE NÍVEL SUPERIOR - CCOIGO NSA-200

ESCALA DE NÍVEIS

• SALARIAIS

• C AT E G O R I A S F U N C I O N A I S

MEDICO - NSA-201 ODONTOLOGO-- NSfl- 202. ENFERMEIRO - NSA-203 ASSISTENTE SOCIAL-NSA-204

NÍVEL VENCIMENTO CLASSE cDdigo LOTACKO CLASSE COOlGO LOTACfiO CLASSE COOlGO LOTACRú CLASSE cCdicc lotaçao

5 4.000.000 -  ■
-

- - - -

j
1

4 - - - - - - 8 NSA-204..4 01

3 3.600.0Q0- C NSA-201-3 19 • c NSA-202-3 ■ 03
- -

-
A NSA-204-3 01

_ 2 3.000.000 8  - . NSA-201-2 24 B NSA-202-2 04 B NSA-203-2 05 -  . •  - -

2.500.000 A NSA-201-1 27 A HSA-202.1 05 A N&A-203-1 07 - - -
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ANEXO V-2

6RU?Ú: OUTRAS ATIVIDADES DE NiVEL SUPERIOR - CCOIQO HSA-2C0

ESCALA DE NÍVEIS C A T £ G 0 R  I A S  f U N C- I 0 N A 1  S.

SALARIAIS FARMACÊUTICO - NSA-2Ü5 NUTRICIONISTA - NSA-206 FISIOTERAPEÜTA -NSA-207 ASSISTENTE JURÍDlCO-NSA-208

NÍVEL VENCIMENTO - CLASSE CSDIGO LOTACKO CLASSE CODIGO LOTACiO CLASSE qDdigo LOTAÇÍO CLASSE CtíDlC-0 LOTACSO

5 4.000.000 ■ ■
• •

:

-• ':r V

4

"1 ■ ' '

-3.800.000 .. . .. .. . -  - ,- • r  ■ -■

3 3,600.000 • • • ■ ; - ■ - .  ; .
-

- -
-

■ 2 3.000.000 .8 . .NSA-205-2 01 B HSA-206-2 ■ 01^
- -  -

.8 NSA-208-2 01

1 2.500.000 A •• - NSAt20S-1 . 01 . A' ' NSA-20á-] -01 • Onica NSA-207-1 02 A NSA-208-1 0,

V  A N.E X O V - 3

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR - CODIGO NSA^2G0

ESCALA DE NÍVEIS

SALARIAIS

C AT E G O R I AS F U^N C I O N A I S

ESTATÍSTICO -'S1S'A-20'9 ENGENHEIRO > NSA-210 ECONOMISTA -NSA-2n CONTADOR -NSA-ZIE

NÍVEL VENCIMENTO CLASSE cOdigo LOTAÇSO CLASSE CODIGO lotackc CLASSE ' CODÍGO . LOTAÇÍO CLASSE CdDlGO LOTAÇÍO

5 '4.000.000 . _ - - -  ■ -

"  1

4 3.600.000 - •  - - Onica NSA-^1-4 01, - -

3 3..600.0PO Onica- -NSA-209-3- -Cl- Onica NSA-210-3 0.1.
-

1 Okica NSA-212:3, OI

"e 3.000.000 ■ ■ ■■ ■ í .
-■

<

i
1

:  ̂

1 2.500.000 . . .

;
- - -  •- ■  í

A N E X O V - 4

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR - CODIGO-NS-'

ESCALA DE NÍVEIS

SALARIAIS

CA T.E G O R I A S F U N C I O N A I S

ADMÍNISTRÂDOR -NSA-213' .  ARQUITETO - NSA-214 - - - --U —

NÍVEL VENCIMENTO CLASSE CODIGO LOTAÇÍO CUSSE CODIGO LOTAÇÍO CLASSE CODIGO LOTAÇÍO CUSSE CODIGO LCTAÇÍO

5 4;000.000 • • • -• ,  , -• - - ■ - - •-

4 3.800.000 T ■í .■ . . .... .. .
•  - - • -  ■' - ■ - • , - - .

3  . 3.600.000 • • • • ONICA' ■ ■NSA-213-3 ■ "In" ONICA' NSA-214^3 01
_  - V

1
- - -

__2 ,3.000.000 • • - - - - ^ - , -

1 2.500.0ÒO ••

. '  - • - -

f  ■
7 ,  •- -

•

Decreto N.* 7.458tie 06 de dezembro je 198 5
Cria a Comissão Interinstitucional Municipal
de Saúde e da outras providências.

DECRETOS DE 6 DE DEZEMBRO DE 1986

de suas a?r1taS 'a ™ 8™". «»»
presentadas, mdicacoes feitas oelas entidades

R E S O L V E
O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições e tendo em vista o-Termo de Adesão da Prefeitura Municipal do
Salvador ao Termo Aditivo n9 2 do Convênio nÇ2de 24.01.85, celebrado entre o Mi
nistêrio da Previdência e Assistência Social, o Ministério da Saúde, o Hinistê
rio da Educação, o Estado da Bahia e a Prefeitura Municipal do Salvador, com õ"
objetivo de implantar e executar as Ações Integradas de Saúde - AIS,

A Comissão Interinstitucional Municipal de Saúde - CIMS, criada pelo
Decreto n? 7.458/85, presidida pelo Secretario Municipal de Saúde e Assistên
cia Social, fica constituída dos Drs. PAULO ROBERTO SILVA MORAES, representai?
íf./c? Nacional de Assistência Medica da Previdência Social; 6ERLXIALVtS DA SILVA,da Delegacia Federal de Saúde na Bahia; ELIANE DA SILVA AZEVE
DO, da Universidade. Federal da Bahia e ADAILTON GONÇALVES DE OLIVEIRA, da Sê
cretaria da Saúde do Estado da Bahia. ~

D E C R E TA
Art. 19 - Fica criada a Comissão Interinstitucional Municipal de Saúde-

ClMS, do Município do Salvador, constituída do Secretário Municipal de Saúde e
Assistência Social, que a presidirá, e de representantes do Instituto Nacional
de Assistência Medica da Previdência Social, da Delegacia Federal de Saúde ha Ba
hia, da Universidade Federal da Bahia e da Secretaria da. Saúde do Estado da 8ã
hia^ com a finalidade de estabelecer mecanismos necessários ã implantação-e exe
cução das ACOES INTEGRADAS DE SAODE - AIS, no Município de-Salvador. ~

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DD ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista as indicações feitas pelas entidades represm

RESOLVE:

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembi 3 de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito EDISON TEIXEIRA BARBOSA-

Secretario Municipal de Saúde e Assistência Social

Nofliear para as funções de membros do Conselho Ifcnicipal para o probleiaa
das encostas da Cidade, criado pelo Decreto n9 7.229/85, modificado pelo Decre
to^n9 7.338/85: Vereadores Sérgio Passarinho, Fernando Schmidt e Manoel Pinto
dos Reis, representantes da Câmara Municipal do Salvador; Lincoln da Cunha Bi^
ttencourt.da Associação Comercial da Bahia; Maria David Azevedo Brandão e Suza
ná Acosta Olmos, da Universidade Federal da Bahia - UFBA; Itamar Costa Kalil^dõ
Instituto,dos Arquitetos do Brasil - Departamento da Bahia; Henrique Browne Ri
beiro,do Sindicatcj ds Indústria de Construção Civil de Salvador; Cap. Josué AT
ves Brandão,do Corpo de Boníieiros da Polícia HilUar do Estado; Almir^Mendes «íê
Carvalho Filho,do Rotary Club Internacional, Seção da Bahia; Hugo Araújo Nene
zes.do Lions Clube de Salvador; Bruno Dalster Magalhães e Silva,da Secretaria
de Trabalho e Bem Estar Social do Estado - SETR/^ES; Wladimir Abdala Nunes, da
Companhia de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Salvador - CONDER; Fer
nando Elias Salemoni Cassis do Clube de Engenharia dá Bahia; Nalfrido Moraes,dã
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Associação Bahiana de Imprensa - ABI; Pe. Pedro Sabatin1,da Arquidiocese de São
Salvador da Bahia; Antonia Garcia,da Federação de Associações de Bairros de Sal.
vador - FABS; Valmar Fontes Hupsel ,da Associação dos Dirigentes das Empresas dã
Indústria Imobiliária da Bahia - ADEMI-Ba; Fernando Conceição, do Movimento de
Defesa dos Faveladas e Comunidades - MOF.

Decrato N.« 7.445 de 02 de dezembro de 198§

ANEXO II

Publicado no D.O.E. de 03.12.65

Republicado por ter saTdo com incorreções

TABELA 0£ SALÍRIOS DAS FUNÇÕES DE EMPREGO DA SUPERINTENDÊNCIA DE ESTAÇÕES DE
TRANSBORDO DO MUNICÍPIO - SETRAM

FÜNÇSO DE EWREGO SALÁRIO - CR$

ADVOGADO 3.600.000

ARQUITETO 3.600.000

CONTADOR 3.600.000

ENGENHEIRO 3.600 i 000,

SECRETARIO EXECUTIVO 3.600.000

TÉCNICO EM TREINAMENTO. 3.600.000

INSPETOR ELETROMECANICO 1.100.000

INSPETOR DE TERMINAL 1.100.000

INSPETOR DE SERVIÇO 1.100.000

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO • 1.000.000

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 1.000.000

TÉCNICO EM SECRETARIADO 1.000.000

TÉCNICO EM ELETROMECANICA T.000.000

MOTORISTA 900.000

OPERADOR DE TERMINAL 606.779

AGENTE ADMINISTRATIVO 604.078

DATILOGRAFO 6U4.078

artTfice eletromecAhico 601.628

SERVENTE 601.628,

Secretaria de Transportes
Urbanos de Salvador

PORTARIA W 0230/STU-GAB-DTP/85

O SECRETARIO DE TRAhSPORTES URBANOS, no uso das atribuições que lhe confere o

Art. 99, Inciso I, item 03 do Regimento da SECRETARIA DE TRANSPORTES URBANOS,

aprovado pelo Decreto n9 6.431 de 30 de dezembro de 1981,

RE SOLVE:

Art. 19 - Pranover alterações na operação das linhas ae ônibus abaixo relacio

nadas, com operações das empresas: Empresa de Transportes Sol S.A., Bnpresa de
Transportes São Salvador S.A., ViaçHo Campo Grande S.A., Auto Expresso Ypiran
ga S.A.

G3DIG0 LIKHA V I A N90.S.0

791 SIEIROx CENTRO A»ÜNISTRATIVD BARBALI-10 / NAZARÉ 8520-C

792 SIEIROx CABULA VI LI BERD/VDE/NAZARÉ/
Bax"OCÕ / HCSP. CFJ>rrRAL

8530-J

328 &A0 GONCAIX) X BARROíjjlNHA HEITOR DIAS/SETE PORTAS 8531-J

705 RIBEIRA X CENTRO ATMINISTRATIVO LUIS TARC^lNID/SAN MARTIN
BR 324 / PAU DA LIMA

K62-C

710 RIBEIRA X MATA DC6 OITIS LUIS TARiqUINIG/SAN MARTIN
BR 324 / PAU DA LIMA

8561-C

766 PARIPE X PITUBA BOCA DA MATA/BR 324/RETIRO/

CAMINHO DAS ÁRVORES

8503-1

PARAGRAFO ONICQ - Cancelar a partir do dia 07 de dezembro de 1985, as Ordens de

Serviço Operacionais n9s: 0040-L, 8511-J, 8S20-J, 8401-C, 8489-C, 8494-1.

Art. 29.- Revogar as disposições em contrario.

GABINETE DO SECRETARIO DE TRA^BPQRTES URBANOS, em 03 de dezembro de 1985.

H.MYR DUCLERC RA^IALHO

Secretário de Transportes Urbanos.

PORTARIA N9 0231/GAB-DTP-STU/85

O SECRETARIO DE TRANSPORTES URBANOS, no uso das atribuições que IIíb confere o
Art. 99, Inciso I, item 03 do Regimento da SECRETARIA DE TRANSPORTES. URBAXCS,
aprovado pelo Decreto n9 6.434, de 30 de dezembro de 1981, RESOLVE

1

Art. 19 - Transformar a linha de ônibus regular PARIPE x FORTE DE SAO reDRO,tó

digo 767 na linha PARIPE x BARRALAhffilA, via Sirtxirbana/Montanha/Caiipo Grande
Hospital das Clínicas/CaitenSrio, Código 767.

PARAGRAFO ONICO - Considerar autorizada a operação da linha a que se refere o

Art. 19, pela Auto Expresso Ypiranga S.A., a partir do dia 01 de dezembro de

1985, conforme disposto na Ordan de Serviço Operacional n9 8517-1, emitida i»

Ia Secretaria de Transportes Urbanos.

Art. 29 - Revogar as disposições em ccntrãrio.

GABINETE DO SECRETARIO lE ■nWGPOKTES URBANOS, em 03 de dezembro de 1985.

ECMYR KJCLERC RAMALHO,

Secretário de Transp/rtes Urbanos

Portaria N9 0235 de 05 de dezembro de 1985

Dispõe sobre o serviço de Carga
e Descarga, Transporte de Valo
res , Estacionamento de Ônibus de
Turismo e Ponto de Taxi na área
da "Operação Porto da Barra".

O SECRETARIO DE TRANSPORTES URBANOS, no uso da atriboição que lhe e
conferida pelo art. 99, item I, numero 2, do Regimento aprovado pe
lo Decreto n9 6434/81 e com fundamento da alínea "f", inciso XV, do
art. 69 da Lei 341S, de 13 de novembro de 1984,

RESOLVE:

Art. 19-0 Serviço de carga e descarga na- area do,Por
to da Barra (no trecho entre a Ladeira da Barra e a Rua Barão de Ita
■pui, e adjacências) obedecerá os seguintes critérios:

I - Nos dias úteis:
a) Das 19:00 às 08:00hs - Em qualquer ponto da área

delimitada por esta Portaria. '

b) A partir das 08:00 até as 19:flOhs, somente sera
permitida na área delimitada e sinalizada pela Secretaria de Trans
portes Urbanos - STU na Rua Barão de Sergy (nor trecho do Largo do
Tomarineiro), com vagas para 03 (três) veículos de até 3 V2 (três
e meia) toneladas e com duração máxima de 01 (uma) hora;

II - Aos sábados:

a) Das 08:00 às 13:00hs - Nas áreas delimitadas pe
la STU, com utilização de veículos de até 3 '/2 (três e meia) tone
ladas e com duração máxima de 01 (uma) hora;

b) A partir das 13;00hs - E» todas as vias da área
definida e delimitada por esta Portaria;

Art. 29-0 serviço de transporte de vaiores será pres
tado a qualquer hora e pelo tempo estritamente necessário, nas S-
reas delimitadas e fixadas pela STU.

Art. 3? - Estabelecer área de estacionamento de Ônibus
de turismo na Rua Princesa Isabel, no trecho em frente ao Hotel
Praiamar, devidamente sinalizado pela STU.

Art. 4? - Não sera admitida, em qualquer hipótese, a
utilização de área reservada a parada, estacionamento e circula
ção de Ônibus, para prestação de serviço de carga e descarga, ou
de transporte de valores.

Art. 59 - Fica estabelecida a área da Rua Barão de Ser
gy (trecho. Largo do Porto da Barra) como ponto de parada de taxis
com o limite de 05 (cinco) vagas.

Art. 69 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES URBANOS, em 05 ds
dezembro de 1985.

Elmyr Duclerc Ram^T^
SECRETÁRIO DE TRAN^RTES URBANOS

PORTARIA N9 0236/STU-GAB/85

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES URBANOS, no uso das atribuições que ITie
confere o Art. 99, inciso 1,- Item 03 do Regimento da SECRETARIA DB
TRANSPORTES URBANOS, aprovado pelo Decreto n9 6.434, de 30 de dezem
bro de 1981, considerando a necessidade de delimitar novas áreas de
estacionamento denominados "ZONAS AZUIS", na Operação Porto da Bar
ra,

R 6 S O I. T fi:
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I - Estabelecer estacionamentos de alta rotatividade denominados "ZO

NA AZUL", a partir das 07:00hs do dia 09 de dezembro de.198S nas
vias e locais devidamente sinalizados e .abaixo discriminados;

01 - Rua Barão de Sergy Cambos os lados)

02 - Rua Barão de Itapuã (ambos os lados)

03 - Rua César Zama (lado direito no sentido do trafego)

04 •- Av. Sete de Setembro (no trecho da Rua Barão de Itapuã ao Lar

go da Barra - lado oposto' ã praia).

GABINETE DO SECRETARIO DE TRANSPORTES URBANOS, ciii 05 de dezembro de

1985.

Elmyr Duclcrc Rairfãlho)
secretario de transportes URBANOS

PORTARIA NÇ 237/STU-GAB/85

O secre-tArio de transportes urbanos, QO uso das aCEÍbuiçõeS que lhe

confere o Art. 99, Inciso !,• Item 03 do Régimenco da SECRETARIA DE

TRANSPORTES URBANOS, aprovado pelo Decreto n9 6.434, de 30 de dezem

bro de 1981, considerando a necessidade de disciplinar o tráfegq de
veículos durante a realização da 19 CORRIDA SONORIZADA DA "ACADEMIA

REALCE" no dia 07 de dezembro de 1985. ' ^ 8 O L V E:

I  - Interditar progressivamente o trafego.de veículos em geral a

partir das 8:30h6 do dia 07 de dezembro de 1985, obedecendo oseguin
te percurso:Rua Piauí - Largada, Av. Manoel Dias da Silva, Rua Vis

conde de Itaboray, Rua Osvaldo Cruz, Retorno SupermercadoUnimat/Rio

Vermelho, Rua Odilon Santos, Av. Amaraiina, Av. Otávio Mangabeira ,

Rua Piauí - Chegada.

II, - O tráfego voltará' a sua normalidade tão logo as condições lo

cais permitam.

GABINETE DA SECRETÁRIO DE TRANSPORTES URBANOS, em 26 de novembro de

Elmyr Duclerc RamTlhOj

SECRETÁRIO DE TRANSÇ^RTES URBANOS

PORTARIA N9 0238/GAB-DTP-STU/8S

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES URBANOS, no uso das atribuições que

lhe confere o Art. 99, Inciso I, item 03 do Regimento da SECRETA

RIA DE TRANSPORTES URBANOS, aprovado pelo Decreto n9 6.434 de 30

de dezembro de 1981, R E S O L V E :

Art. 1? - Fundir as linhas regulares PIRAJÁ x CAMPO GRANDE, Códi^

go 778 e PIRAJA x FRANCA, cõdigo 777, transformando-as na linha

PIRAJÁ X BARRALANDIA, via São Caetano/Av. da França/Campo Grande,

cõdigo 778.

PARAGRAFO único - Autorizar a operação da.linha a que se refere o

Art. 19, pela ITAPOAN TRANSPORTES TRIUNFO S/A., a partir do dia

07 de dezembro de 1985, conforme disposto na Ordem de Serviço Op£

racional n9 8S86-K, que substitui as de n9s 8549-K e 8S47.»iC, emi^

tidas anteriormente.

Art. 2? - Promover alterações na operação da linha radial/conven

cional PIRAJA X LAPA via BR 324 , código 786,na linha circular/con

vencional PIRAJA x LAPA via Túnel Américo Simas/Politeama/Contor-

no/Comércio, cõdigo 786.

PARAGRAFO Único - Autorizar a operação da linha a que se refere o

Art. 29, pela ITAPOAN TRANSPORTES TRIUNFO S/A., a partir, do dia

07 de dezembro de 1985, conforme disposto na Ordem de Serviço Ope

racional n9 8560-K, que substitui a de n? 8S06-K, emitida anterior

mente.

Art. 39 - Transformar a linha de Ônibus regular BROTAS x" SAO CAE

TANO, cõdigo 319 na linha BROTAS x PIRAJA (Rua Velha) via São Cae
táno/Av. San Martin/Sete Portas, cõdigo 519.

PARAGRAFO ÚNICO - Autorizar a operação da linha a que se refere o

Art. 39, pela ITAPOAN TRANSPORTES TRIUNFO S/A., a partir do dia 07
de dezembro de 1985, conforme disposto na Ordem de Serviço Opera

cional n? 859S-K, emitida pela SECRETARIA DE TRANSPORTES URBANOS,-

cancelando a 8509-K, emitida anteriormente.

Art . 49 - Promover alterações na operação da linha de "ônibus rdgu
lar PIRAJA (Rua Velha) X BAIXA DOS SAPATEIROS, via São Caetano(Li

berdsdc), Barbalho, cõdigo-784.

PARAGRAFO ÚNICO - A operação da linha a que se refere o Art. 49 ,

passará a ser feita a partir do dia 07 de dezembro de 1985, pela
•AUTO EXPRESSO YPIRANGA S/A., conforme disposto na Ordem de Serviço

Operacional n9 8581-1, emitida pela SECRETARIA DE TRANSPORTES UR

BANOS, cancelando a 8511-K, emitida anteriormente.

GABINETE DO SECRETARIO DE TRANSPORTES URBANOS, em 05 de de2'embT0''
de 1985.

ELMYR DUCLERC RAMAl^
Secretário de Transportes Urbanos

PORTARIA N9. 0239/GAB-DTP-STÜ/85

O secretario DE TRANSPORTES URBANOS, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 99, Inciso I, item 03 db Regimento da SECRE
TARIA DE TRANSPORTES URBANOS, aprovado-pelo Decreto n9 6.434,de

30 de dezembro de 1981, R E S O L V E :

Art. 19 - Transformar a linha de ônibus regular Santa Mônica X

Itaigara, cõdigo 733 na linha Santa Mônica X Pituba,via lAPI/Se
te Portas/Bonocô/Av. Antonio Carlos Magalhães, codigo 733.

PARAGRAFO ÚNICO - Autorizar a operação da linha que se refere' o

Artr. 1? pela Empresa de Transportes Joevanza S.A., a partir do

dia 07 de dezembro "de 1985 , conforme o disposto na Ordem de Ser

viço Operacional n9 8569-E, emitida pela Secretaria de Transpor

tes Urbanos.

Art. 29 - Promover alterações da linha-de Ônibus lAPI x Barra-

lândi.a via Quintas/Sete Portas/Ogunjá, código 737 , operada pela
Empresa de Transportes Joevanza S.A.

PARAGRAFO ÚNICO - Cancelar a partir de 07 de dezembro de 1985,a

Ordem "de Serviço Operacional n9 85S1-E, subStituindo-a pela n?

'8SS3-E.

Art. 39 - Promover alterações na operação dá-linha ds ônibus>A1

to de Coutos X França, cõdigo 763 operada pela Auto Expresso

Ypiranga S.A.

PARAGRAFO'ÚNICO - Cancelar a partir do dia 07 de dezembro de 1985",

a Ordem de Serviço Operacional n9 SS09-I, substituindo-a pela n9

8S29-I.

Art. 49 - Revogar .as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETARIO DE TRANSPORTES URBANOS, em 05 de dezembro

de 1985.

ELMYR DUCLERC RAMAL!

Secretário de Transportes Urbanos

t
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